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SUMÁRIO EXECUTIVO

inflação deverá estabilizar em valores em torno de 2% no horizonte de projeção (Quadro I.1.1). A 

economia portuguesa tem enfrentado uma sucessão de choques externos, que incluem tensões 

comerciais e geopolíticas, e conflitos armados. O desempenho relativamente favorável no quadro da 

área do euro deverá continuar no horizonte de projeção, assente na robustez do mercado de trabalho, 

na capacidade de adaptação e inovação das empresas e na orientação da atividade para os serviços. 

As políticas monetária e orçamental também favorecem o crescimento da procura interna.

6, 

segue em linha com o orçamento do ano anterior, pautando-se uma vez mais pelo rigor, bem como 

pelo cumprimento das regras previstas no Regime Financeiro das Autarquias Locais, no POCAL e no 

SNCAP.

Acresce informar que as regras previstas no POCAL para a previsão da receita não permitem que o 

Município considere uma estimativa de saldo de gerência.

O Município de Tavira debate-se com este problema desde 2014, e apesar das medidas tomadas pelo 

Governo para minimizar esta situação, urge encontrar uma solução definitiva, dado que os municípios 

no corrente ano já assumiram compromissos financeiros a contar com esse saldo, para além das 

despesas que serão realizadas com a estimativa de receitas do novo ano. Ao estar vedada a colocação 

de uma estimativa desse saldo no orçamento inicial, desvirtua o orçamento real da autarquia e provoca 

uma série de atrasos nos prazos dos procedimentos, e consequente execução dos compromissos no 

decorrer do ano, dado que a integração do saldo só pode acontecer no decorrer do ano seguinte.

Tal facto, reflete-se na elaboração do orçamento sobretudo no facto de várias rubricas estarem 

consideradas com orçamento não definido e que após a revisão ao orçamento e integração do saldo 

de gerência passarão à designação de definido, não obstante a elaboração do orçamento e a sua 

aprovação é importante para o funcionamento da autarquia.

Em 2026, a taxa de IMI irá manter-se em 0,30%, taxa mínima, e continuará a adotar o IMI familiar que 

permite reduções a acrescer à taxa de 0,30 3 70 em 

140 em agregados com 3 ou mais dependentes. O Município irá 
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também majorar em 30% a taxa aplicável a prédios urbanos degradados no centro histórico de Tavira 

nos termos do n.º 8 do art.º 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.

No que toca ainda às taxas de IMI, o Município irá propor à Assembleia Municipal a redução de 20% 

da taxa de 0,30% a aplicar aos prédios urbanos arrendados, de modo a fomentar o arrendamento 

urbano, e irá também propor o prolongamento da isenção do IMI nos casos previstos no art.º 46.º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais.

No esforço contínuo de apoiar as famílias, e a juntar à redução da taxa de IMI, prevendo-se neste ano 

a aplicação da taxa mínima, o município decidiu também manter a redução de 2,5% na taxa de 

comparticipação no IRS, depois de no ano de 2020 ter reduzido pela primeira vez de 5% para 3,5%.

Atendendo ao aumento verificado no setor do Turismo, constatando-se um aumento de dormidas e 

de visitantes no concelho e consequente aumento do dinamismo económico local, foi entendimento 

manter a aplicação de derrama às pessoas coletivas com estabelecimento no concelho, no valor de 

0,5%, e uma isenção de derrama, para os sujeitos passivos com um volume de negócios no ano 2025

que .000. Este aumento tem como objetivo colmatar parcialmente a perda de 

receita ocorrida com a baixa da comparticipação IRS, distribuindo o esforço entre famílias e empresas, 

atendendo ao volume do investimento a realizar nos próximos anos.

O executivo municipal realizou no dia 12 do presente mês de dezembro, a reunião ao abrigo do 

estatuto do direito de oposição, nos termos da Lei n.º 24/98 de 26 de maio, para dar a conhecer as 

suas propostas e recolher contributos, apesar das limitações na elaboração do orçamento.
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1. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E PRIORIDADES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TAVIRA

O orçamento de 2026 do Município de Tavira, ascenderá aos 61,5 milhões de euros, apresentando um 

valor superior ao do ano transato em 10,5 milhões, por força do aumento do financiamento de 

investimentos, com destaque para o Plano de Recuperação e Resiliência (PRR).

O executivo municipal estabeleceu para o mandato autárquico, 5 objetivos estratégicos, que se 

encontram em linha com o programa eleitoral sufragado pelos tavirenses, que definem aquilo que 

serão as suas prioridades para o concelho, a saber:

OE 1 Crescer com as pessoas

OE 2 Crescer com Identidade e Cultura 

OE 3 Crescer com Ação Climática

OE 4 Crescer com Desenvolvimento Económico

OE 5 Crescer com uma Autarquia Moderno e Participada

Tabela 1 | Orçamento por objetivos/programas

%

CRESCER COM PESSOAS 21.956.600 35,70% 13.772.000 22,39% 8.184.600 59,43%

Ação Social 6.865.700 11,16% 5.632.400 9,16% 1.233.300 21,90%

Educação 2.036.600 3,31% 2.828.800 4,60% -792.200 (28,00%)

Desporto e Juventude 2.283.700 3,71% 2.031.200 3,30% 252.500 12,43%

Saúde e bem-estar animal 10.770.600 17,51% 3.279.600 5,33% 7.491.000 228,41%

CRESCER COM IDENTIDADE E CULTURA 836.800 1,36% 2.187.900 3,56% -1.351.100 (61,75%)

Cultura e património 836.800 1,36% 2.187.900 3,56% -1.351.100 (61,75%)

CRESCER COM DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 571.900 0,93% 373.600 0,61% 198.300 53,08%

Turismo 96.400 0,16% 26.000 0,04% 70.400 270,77%

Planeamento, inovação e empreendedorismo 475.500 0,77% 347.600 0,57% 127.900 36,80%

CRESCER COM AÇÃO CLIMÁTICA 11.138.700 18,11% 9.398.100 15,28% 1.740.600 18,52%

Mobilidade e acessibilidade 1.648.200 2,68% 2.171.100 3,53% -522.900 (24,08%)

Ambiente e sustentabilidade 5.754.400 9,36% 4.706.500 7,65% 1.047.900 22,26%

Requalificação e valorização urbana 3.736.100 6,07% 2.520.500 4,10% 1.215.600 48,23%

CRESCER COM UMA AUTARQUIA MODERNA E PARTICIPADA 26.996.000 43,90% 25.268.400 41,09% 1.727.600 6,84%

Funcionamento interno 25.307.100 41,15% 23.754.700 38,63% 1.552.400 6,54%

Bombeiros e Proteção Civil 1.013.300 1,65% 672.500 1,09% 340.800 50,68%

Operações financeiras 669.500 1,09% 833.200 1,35% -163.700 (19,65%)

Assembleia Municipal 6.100 0,01% 8.000 0,01% -1.900 (23,75%)

DESIGNAÇÃO 2026 PESO

TOTAL 61.500.000 100%

(Un: euro )

2025 PESO

51.000.000 100%

VARIAÇÃO

10.500.000 20,59%
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O quadro superior apresenta a repartição do valor do orçamento pelos objetivos definidos e a sua 

comparação com o ano de 2025, destaca-se a subida do objetivo 1, com um incremento por um lado 

na Ação Social com um investimento significativo na construção de habitação social e a custos 

controlados nomeadamente em Tavira e Cabanas, e por outro lado, com o investimento substancial 

na Saúde com as empreitadas de ampliação da Unidade de Saúde de Cabanas/Conceição de Tavira e a 

Unidade de consultas externas de alta resolução e diagnóstico ambulatório todas em execução ou com 

contrato assinado. 

Regista-se ainda, no objetivo 1, um aumento do investimento no desporto com a execução da 

instalação simplificada para a prática do atletismo em fase de adjudicação, e o projeto de execução do 

Pavilhão ambos em Santa Luzia.

O objetivo 2 sofre uma diminuição por força da execução durante 2025 nas obras de manutenção, 

conservação e restauro na cobertura da Igreja de St. ª Maria e a intervenção na igreja de Cabanas

Em relação ao objetivo 3, haverá igualmente um maior investimento atendendo à contratação de 

alguns projetos a gabinetes externos ao município, situação que tem vindo a aumentar por força das 

dificuldades de recrutamento nas áreas de arquitetura e engenharia civil.

Quanto ao objetivo 4 ele sofre um ligeiro acréscimo por força das empreitadas para beneficiação da 

rede viária do concelho e da aquisição de autocarros elétricos cujo procedimento está em curso.

No objetivo 5 o aumento do funcionamento interno deve-se ao aumento do valor relativo aos recursos 

humanos por um lado no seguimento de reforço do mapa de pessoal da autarquia e pelas atualizações 

remuneratórias nomeadamente a subida do SMN e posições remuneratórias.

Por último, realçamos que para fazer face às necessidades de recursos humanos, motivadas pela saída 

e aposentação de alguns trabalhadores e, para melhorar a resposta do município, o mapa de pessoal 

prevê a contratação, entre outros, de 22 técnicos superiores de várias áreas, 24 assistentes técnicos, 

30 assistentes operacionais e mais 9 bombeiros (corresponde aos recrutas em formação).

Por força nas dificuldades criadas pela possibilidade de considerar o saldo de gerência na elaboração 

do orçamento, bem como pela necessidade de ultimar e rever alguns dos projetos previstos para 2026, 

foi decisão do executivo introduzir apenas no presente documento as empreitadas em curso, ou em 

fase de adjudicação, deixando para quando da integração do saldo de gerência a inclusão do total de 

investimentos a realizar ao longo do próximo mandato.
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Não obstante essa opção importa a continuaremos a trabalhar para as pessoas e as famílias pois 

queremos que Tavira seja um concelho com mais qualidade de vida e igualdade de oportunidades para 

quem cá vive.

Continuaremos a investir nas medidas sociais, na educação das nossas crianças e jovens com a 

atribuição de material escolar e livros de fichas ao primeiro ciclo e segundo ciclo.

A atribuição de Bolsas de Estudo a alunos que frequentam o ensino superior irá manter-se, 

constituindo-se como um apoio às famílias e um investimento importante no futuro dos nossos jovens. 

O município continuará também a assegurar os transportes escolares e os transportes para a 

comunidade idosa das suas residências até Tavira, e o transporte urbano Sobe e Desce continuará a 

Continuaremos a garantir o funcionamento das atividades de enriquecimento curricular e as atividades 

de apoio à família no âmbito do pré-escolar público.

A reabilitação da EB de Santa Catarina encontra-se em cursos, bem como o projeto para requalificação 

da Escola Secundária de Tavira.

Continuaremos a apoiar as associações culturais, desportivas e sociais, tal como tem acontecido nos 

últimos anos, bem como a realização dos eventos habituais, e a normal programação do Teatro 

Municipal António Pinheiro.

Apesar das limitações na elaboração do orçamento, foram acomodados todos os compromissos já 

assumidos pelo Município, nomeadamente contratos em vigor, despesas de pessoal, alguns apoios 

culturais, desportivos e sociais, e as empreitadas em procedimento de modo a permitir o normal 

funcionamento do município até à integração do saldo de gerência que permitirá acomodar os 

investimentos a realizar, bem como dotar as rubricas que estão com financiamento não definido.
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2. APRESENTAÇÃO GERAL DO ORÇAMENTO

O Orçamento de 2026 irá manter a estrutura orgânica idêntica à dos últimos anos, pelo que obedecerá 

à seguinte decomposição:

01 Assembleia Municipal

02 Câmara Municipal

03 Operações financeiras

Para o exercício de 2026, o orçamento inicial projeta receitas totais de 61,5 milhões de euros, das quais 

43,7 milhões correspondem a receitas correntes e 17,8 milhões a receitas de capital. Relativamente às 

despesas, está previsto um dispêndio de 35,3 milhões de euros em despesas correntes e 26,2 milhões 

de euros em despesas de capital, conforme apresentado na tabela 2.

Tabela 2 | Receitas e despesas por classificação económica

Conforme ilustrado pelo gráfico 1, as receitas correntes cobrem não só a despesa corrente de 35,3 

milhões de euros, mas também 8,4 milhões de euros das despesas de capital, que totalizam 26,2 

milhões. Assim, o orçamento regista um saldo corrente com superavit de 14%, proporcionando uma 

margem significativa para cumprir a regra de equilíbrio estabelecida no artigo 40.º, n.º 2, da Lei n.º 
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73/2013, conforme republicada em anexo pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto.

Figura 1 | Poupança corrente

Poupança corrente
8.400.000
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PREVISÃO DAS RECEITAS

1. VISÃO GERAL DAS RECEITAS

Em 2026, a receita será formada predominantemente por receita corrente, que representa 71,06% do 

total, enquanto os 28,94% restantes correspondem à receita de capital, como ilustrado na figura 2.

Figura 2 | Orçamento por tipo de receita

As figuras 3 e 4 mostram as receitas correntes e de capital por classificação económica, evidenciando 

que os impostos diretos representam 22,8 milhões de euros, ou 37% da receita total, indicando forte 

dependência orçamental desses tributos.

Figura 3 | Distribuição das receitas correntes



R e l a t ó r i o  d o  O r ç a m e n t o  2 0 2 5 |  P á g i n a | 11

Assinala-se ainda, a receita proveniente das transferências, com as de capital, a atingirem o montante 

de 17,7 milhões de euros, que incluem as verbas provenientes de cofinanciamentos de diversas 

candidaturas, que será abordado com maior pormenor no ponto 3, e as correntes, 12,7 milhões de 

euros, provenientes na sua maioria do Orçamento de Estado.

Figura 4 | Distribuição das receitas de capital

2. RECEITAS FISCAIS

As receitas fiscais correspondem à principal fonte de receita da autarquia, somando cerca de 25,4 

milhões de euros, o que equivale a 41,44% do orçamento total.

Na figura 5, verifica-se que o Imposto Municipal de Transmissão de Imóveis (IMT) é claramente 

dominador na receita fiscal, com 57,99% (14,78 milhões de euros), seguido do Imposto Municipal 

sobre Imóveis 26,49% (6,75 milhões de euros), e Taxas, multas e outras penalidades

com apenas 10,59% (2,69 milhões de euros) Imposto Único de Circulação (IUC) com 3,91% (cerca 

de 997 mil euros).

As receitas não fiscais podem ser observadas na figura 6. Destacam- Transferências de capital

Transferências correntes com aproximadamente 

12,7 milhões de euros. Estas últimas abrangem subvenções correntes, como o FEF Fundo de 
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Equilíbrio Financeiro, o FSM Fundo Social Municipal, a participação variável no IRS, além das 

Rendimentos de propriedade

atingem 3,8 milhões de euros.

Figura 5 | Estrutura das receitas fiscais

Figura 6 | Receitas não fiscais
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3. RECEITA CONSIGNADA

A receita consignada corresponde a 27,32% do total arrecadado pelo município, como mostra a tabela 

3. A maior parte desse valor vem do Plano de Recuperação e Resiliência, responsável por 71% da 

receita consignada, enquanto as transferências de competências previstas pela Lei n.º 50/2018 

representam 18% dessas receitas.

Tabela 3 | Receita consignada

Dessa forma, 22 milhões de euros da receita total destinam-se ao pagamento de despesas específicas, 

como as despesas que são cofinanciadas e aquelas ligadas à delegação de competências nas áreas de 

educação, saúde e ação social.
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PREVISÃO DAS DESPESAS

1. VISÃO GLOBAL DAS DESPESAS

Para o exercício de 2026, projeta-se que as despesas correntes corresponderão a 57,40% do orçamento 

total do Município de Tavira, enquanto os 42,60% restantes serão destinados a despesas de 

investimento (figura 7). Embora as despesas correntes tenham participação significativa, estas 

permanecem abaixo do valor das receitas correntes já mencionadas, evidenciando uma estratégia 

consistente voltada para investimentos de médio e longo prazo.

Figura 7 | Orçamento por tipo de despesa

2. DESPESAS CORRENTES

Relativamente às despesas correntes, a figura 8 apresenta a sua distribuição conforme a classificação 

económica. Destacam-se as despesas com pessoal, que totalizam 17,8 milhões de euros, equivalentes 

a 51% do total das despesas correntes. Em seguida, observa-se a aquisição de bens e serviços, com o 

montante de 8,7 milhões de euros, bem como os subsídios e as transferências correntes, que 

correspondem a 5,7 milhões de euros e 2,8 milhões de euros, respetivamente.

Despesas com pessoal 6 foi 

conduzida em conformidade com a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP). Para o efeito, 

elaborou-se o mapa de pessoal, identificando o número de postos de trabalho estritamente 

necessários à prossecução das atribuições e ao desenvolvimento das competências e atividades do 
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Município, discriminados segundo cargos, carreiras, categorias, formação académica e/ou profissional, 

área funcional, atribuições, atividades e competências, conforme disposto no artigo 29.º da referida 

lei, tendo em consideração a nova estrutura orgânica dos serviços prevista para o próximo ano.

De acordo com a LTFP, as verbas contempladas neste projeto de orçamento destinam-se a assegurar 

o pagamento das remunerações e demais despesas fixas e permanentes relativas ao pessoal em 

funções nesta Câmara Municipal, bem como os encargos inerentes ao regresso de trabalhadores 

anteriormente ausentes, nomeadamente por licenças sem vencimento, e à entrada de novos 

colaboradores.

Figura 8 | Distribuição das despesas correntes

Tabela 4 | Despesas com o pessoal por natureza económica

 Remunerações certas e permanentes 13.859.000 77,59%

 Abonos variáveis ou eventuais 500.300 2,80%

 Segurança social 3.502.200 19,61%

100%

DESIGNAÇÃO VALOR PESO

(Un: euro)

TOTAL 17.861.500
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861.500, em que 77,59% 

Remunerações certas e permanentes 61 Segurança social

e os restantes 2,80 Abonos variáveis ou eventuais

Figura 9 | Principais despesas com aquisição de bens e serviços

As despesas com aquisição de bens e serviços são a segunda maior categoria de gastos, destacando-se 

os encargos das instalações (eletricidade e água) com cerca de 1,16 milhões de euros, trabalhos 

especializados com 991 mil euros, alimentação com 766 mil euros, limpeza e higiene com 519 mil euros 

e conservação de bens com 444 mil euros.

Relativamente à rúbrica de subsídios, que representa a terceira maior componente das despesas 

correntes, enquadram-se nela os contratos-programa estabelecidos com a Empresa Municipal 

TaviraVerde, destinados à manutenção de espaços verdes, praias e serviços de limpeza urbana.
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Na rúbrica das transferências, estão previstas as execuções de acordos de delegação de competências 

para as Freguesias, bem como apoios direcionados a diversas instituições sociais, culturais, 

desportivas, entre outras.

3. DESPESAS DE CAPITAL

As despesas de capital somam 26,2 milhões de euros: 96% destinam-se à aquisição de bens de capital, 

2% à amortização de empréstimos de médio e longo prazo (passivos financeiros) e os outros 2% a 

transferências de capital (apoios).

Figura 10 | Distribuição das despesas de capital

os principais gastos dessa categoria. Nota-se que a maior parcela é destinada ao investimento em 

edifícios, que abrange obras como o centro de saúde de Cabanas/Conceição e a Unidade de Consultas 

Externas de Alta Resolução e Diagnóstico Ambulatório, totalizando 10,4 milhões de euros. Em seguida, 

destaca-se o investimento em habitações sociais, que soma cerca de 6 milhões de euros.
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Figura 11 | Principais despesas com aquisição de bens de capital

O executivo compromete-se a adotar uma gestão de rigor em linha com o que vem sendo adotado 

desde 2010 com o intuito de executar as prioridades, e o seu programa, na promoção da defesa e do 

desenvolvimento do concelho Tavira.

Paços do Concelho, 12 de dezembro de 2025

A Presidente da Câmara Municipal,
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NORMAS DE EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2026

Artigo 1.º | Definição e objeto

1. O presente normativo contém as disposições aplicáveis à execução do Orçamento do Município de Tavira

(MT), de modo a garantir o cumprimento dos princípios orçamentais nos termos da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro e do Decreto-lei n.º 192/2015 de 11 de setembro.

2. Em tudo quanto não se regule especificamente no presente normativo são supletivamente aplicáveis as 

disposições constantes da Norma de Controlo Interno (NCI), que é de aplicação obrigatória, por força do 

ponto 2.9. do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL).

Artigo 2.º | Utilização das dotações orçamentais

Durante o ano de 2026, a utilização das dotações orçamentais fica pendente da existência de fundos disponíveis, 

e do cumprimento das normas imperativas previstas na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro regras aplicáveis à 

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas e respetivas alterações, e no 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, caso o MT não venha a reunir os requisitos necessários para ser 

considerado excluído da sua aplicação.

Artigo 3.º | Execução orçamental

Na execução dos documentos previsionais deve-se ter sempre em conta os princípios da utilização racional das 

dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria, pelo que a assunção da despesa deve ser justificada 

quanto à sua necessidade, utilidade e oportunidade.

Artigo 4.º | Modificações ao o

1. Nos termos da Norma de Contabilidade Pública 26 Contabilidade e Relato Orçamental (NCP 26), que faz 

parte integrante do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro, e do número 8.3.1 do POCAL, as alterações 

orçamentais constituem um instrumento de gestão orçamental que permite a adequação do orçamento à 

execução orçamental ocorrendo a despesas inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou 

receitas imprevistas.
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Artigo 5.º | Princípios gerais para a arrecadação de receitas

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica 

orçamental adequada podendo, no entanto, ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento.

2. A liquidação e arrecadação de receitas serão efetuadas com base na Tabela de Taxas e outras receitas 

municipais.

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro transitam para o ano seguinte nas 

correspondentes rubricas do orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

4. A arrecadação de receitas será efetuada com base na legislação e regulamentos em vigor.

Artigo 6.º | Estorno, anulação e restituições de receitas

1. Os estornos de ordens de recebimento devem ser efetuados mediante informação do serviço que solicita o 

estorno no dia que se verifique a sua ocorrência, fundamentando e justificando as razões do mesmo.

2. As anulações de dívida por motivo de duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar, devem ser efetuadas 

mediante informação do serviço, devidamente fundamentada, e autorizada superiormente pelo Presidente

da Câmara.

3. As anulações de faturas ou emissão de nota de crédito pode ser concretizada de forma automática pelos 

serviços da divisão financeira, desde que se trate de um erro do utilizador no preenchimento da fatura e 

desde que detetado no momento da sua emissão.

4. As anulações de dívida que carecem de aprovação por parte do órgão executivo, nomeadamente a anulação 

de dívida em execução fiscal, o perdão de dívida entre outras que careçam de decisão camarária devem ser 

efetuadas mediante informação fundamentada, quanto ao motivo da anulação da liquidação da dívida e 

com a devida autorização do Presidente da Câmara.

Artigo 7º | Princípios gerais para a realização da despesa

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no Decreto-

Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, no Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro e na Lei n.º 8/2012, de

21 de fevereiro, nomeadamente:

a) As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se para além de 

serem legais estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, se 

estiverem inscritas nas GOP, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso, 

respetivamente;

b) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização;
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c) As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos 

encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das 

verbas adequadas do orçamento do ano seguinte.

Artigo 8.º | Processamento de remunerações

1. As despesas relativas às remunerações do pessoal serão processadas pela Divisão de Recursos Humanos;

2. Os documentos de despesa de saúde, horas extraordinárias e ajudas de custo, deverão acompanhar as 

folhas de remunerações. Nestas deve constar a relação de todos os descontos efetuados incluindo as 

penhoras.

Artigo 9.º | Fundos de maneio

1. O montante máximo de fundo de maneio a atribuir no ano de 2026, é o constante na Norma de Controlo 

Interno, estando o mesmo desagregado por rubrica orçamental.

2. O fundo de maneio deverá ser utilizado apenas nas rubricas que foram aprovadas.

3. Aplicam-se as regras previstas no Procedimento de Controlo Interno de Disponibilidades.

Artigo 10.º | Repartição de encargos

Atendendo ao disposto nos n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, a abertura de 

procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em 

ano que não seja o da sua realização, não pode ser efetivada sem prévia autorização do respetivo órgão 

competente, exceto nas situações em que esta autorização já foi concedida através da aprovação das GOP em 

que conste tal repartição.

Artigo 11.º | Compromissos plurianuais

1. Para efeitos de aplicação da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da LCPA, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do 

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho, fica autorizada, pela Assembleia Municipal, a 

assunção de compromissos plurianuais que respeitem as regras e procedimentos previstos na Lei e nas 

presentes NEO, e que resultem de projetos ou atividades constantes das Grandes Opções do Plano (GOP), 

em conformidade com a projeção plurianual aí prevista.
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2. . Excetuam-se do disposto no número anterior os casos em que a reprogramação dos compromissos 

plurianuais implique aumento de despesa, para lá do previsto nas GOP.

3. A Assembleia Municipal delega no Presidente da Câmara Municipal, a competência prevista na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 6.º da LCPA, para a autorização prévia da assunção de compromissos plurianuais não 

previstos nas GOP, nas situações em que o valor do compromisso plurianual é inferior ao montante a que 

se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, 

ao abrigo do disposto no n.º 3 do referido artigo 6.º da LCPA.

Artigo 12.º | Autorizações assumidas

1. Consideram se automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, as seguintes despesas:

a) Vencimentos;

b) Subsídio familiar crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes;

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de Tesouraria.

3. Consideram-se igualmente autorizadas as diferenças de valor verificadas entre o montante faturado e o 

adjudicado, nos procedimentos de ajuste direto simplificado, desde que se comprove que tal divergência 

resulta exclusivamente de arredondamento e até ao montante de 10 cêntimos. 

4. Nos casos em que o prazo de vencimento apresentado numa fatura de despesa é diferente do contratado, 

a despesa é processada em conformidade com o prazo de vencimento adjudicado.

Artigo 13.º | Dúvidas sobre a execução do orçamento

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação deste normativo serão esclarecidas por 

despacho do Presidente da Câmara.

Artigo 14.º | Vigência do Orçamento

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas Regulamentares da Execução Orçamental vigorarão a 

partir de 01 de janeiro de 2026.






























































































































